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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

V 
ª-! NQ=563 , ~ li ~ DEZEMBRO ~ 1972. 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Suplem~ 
ta.r , destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito ~Iu.nicipal de Catiguá, nos 
termos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Compeementar n2=9 , de 
31 de dezembro de 1969, sa!lcioaa e promulga a segiinte lei aprova
da pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 06 de dezem
bro de 1972, conforme Resolução N2=341/72 . 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefei tura Muni
cipal de Catiguá, u.m Crédito Suplementar da importância de ~$- / 
Cr$-2 . 800, 00-(dois mil e oitocentos ctuzeiros) , destinado a seguin
te verba orçamentária:-

I=GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Poder Executi vo 

3000. 02 
3130.02 
3136. 02 

1-Secretaria 
DESPESAS CORRENTES 
Serviços de Terceiros ' Prestação de serviços especiais e 
técnicos- dot . 046 ••••• ••••• ••• •••• ••• c&- 2. 800, 00.-

Artigo 22 - As despesas com a execuçã o desta lei , serão/ 
cobertas com os r ecursos provenientes da anulação parcial e total/ 
das seguintes verbas orçamentáriaa:-

I=GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3000. 00 
3111 . 00 

3140. 00 
3141 . 00 

3000. 00 
3120.00 
3122.00 

4000. 00 
4140.00 
4141.00 

Poder Legislativo 
1-Corpo Legislativo 

DESPESAS COR§llNTES 
Pessoal Civil 
Venci mentos e Vantagens Fixas 
Repr esenàalçaiesêdot. 001 •.••••••• •• ••• Cr$-O. 400 , 00.
Encargos Diversos 
Festividades, recepções , hospedagens e 
homenagensTdot.Q03 ••••.••••.••••••••• Cr$-o.200, oo.-

2- secretaria da Cam.ara 
DESPESAS CORRENTES 
Material de Consumo 
Mat erial de limpeza e desinfecção 
Dot . 008 • •• • ••••••• •••.•••.• • • •• ••••• • Ct$-O . 050 , 00.-
DESPESAS DE CAPITAL 
Material Permamente 
Máquinas , móveis e utensÍlios- dot . Ol7CI§-2. 150, 00. -

TotaJ. da Suplement ação ••••• ••• Cr$- 2.80o,oo.
Artigo 3~ - Esta lei entrará em vi~or na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario . 
Prefeitura Munici pal de Catiguá, 1 d z 1972. 

Registr ada no livro compete por 
afixação no local de costume. / 


